
DESPACHO N2  63  /2020/GM/Minfra 

PROCESSO N2: 	50000.014447/2020-96 

INTERESSADO: 	Agência Nacional de Transportes Terresti es - ANTT 

ASSUNTO: 	 Investigação Preliminar Sumária - IPS 

Vistos e examinados os autos do Processo em epígrafe, considerando os 
fundamentos exposto na Nota Técnica n° 74/2020/CORREG/GM, de 10 de novembro de 2020, e 
no Despacho n2  386/2020/CORREG/GM, de 23 de novembro de 2020, da Corregedoria deste 
ministério, determino o arquivamento dos presentes autos, tendo em vista ausência de 
indícios de materialidade de infração disciplinar. 

Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Corregedoria/Minfra para 
adoção de todas as providências subsequentes. 

Brasília, a de  (125ek-r>4,0  de 2020. 
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TARCISIO GOMES\DE REIT S -  - 

Ministro de Estado da Inf estr tura 


